
 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA 02/2025 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE BOLSISTA/ESTAGIÁRIO 
 

 
O Laboratório de Produção de Conteúdos Educacionais - Laproce /UFVJM, abre inscrições para 

formação de cadastro reserva, com vistas a selecionar bolsistas,estagiários: servidores e/ou 

discentes de graduação, com vínculo na UFVJM, para compor equipe interdisciplinar para execução 

dos projetos “Cadeias Produtivas da agricultura familiar do Vale do Jequitinhonha : Cadeia apícola e 

cadeia do artesanato” e “Cursinho Popular”, vinculados à pró-reitoria de extensão. 

 

 
1. REQUISITOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO DE BOLSISTA/ESTAGIÁRIO 

 

 
1.1. Ser servidor com atuação comprovada na UFVJM, com vínculo durante todo período do 

projeto. 

1.2. Estar cursando Graduação nos cursos de geografia, de licenciatura nas áreas de linguagens, 
matemática, ciências hmanas e ciências da natureza, zootecnia e agronomia UFVJM; 

1.3. Ter experiência em produção de conteúdo e publicações em mídias digitais. 

1.4. Ter experiência em programas de edição audiovisual; 

1.5. Ter disponibilidade para realizar viagens à cidade de execução do Projeto; 
 

 
2. DAS VAGAS 

 

 
2.1. O presente Edital destina-se à contratação de bolsista/estagiário(a)para compor a equipe 

interdisciplinar para a execução do plano de trabalho dos projetos “Cadeias Produtivas da 

agricultura familiar do Vale do Jequitinhonha : Cadeia apícola e cadeia do artesanato” e  

“Cursinho Popular”



 

 
2.2. Quadro de Vagas: 

 

Habilitação Vagas 

Estudante de licenciatura das 
áreas de ciências humanas, 
ciências da natureza, 
matemática e linguagens. 

04 – 
cadastro 
de reserva 

Pesquisador com mestrado ou 
doutorado da área de Zootecnia, 
Agronomia  ou Administração 

04- 
cadastro 
de reserva 

Estudante de Geografia, 
Zootecnia, agronomia ou 
sistemas de informação 

05- 
cadastro 
de reserva 

 

 
3. PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 

 
A inscrição será realizada no período de 2 a 6 de junho de 2025, As inscrições para a presente 

chamada serão realizadas através do e-mail claudio.marinho@ufvjm.edu.br até o dia 6 de junho de 

2025 Para efetivação da inscrição, o candidato deverá enviar um e-mail com a seguinte 

documentação: 

a) Documento de Identidade com Foto. 

b) Comprovante de vínculo com a UFVJM como servidor efetivo.; 

c) Comprovação de matrícula em curso de Graduação na UFVJM; 

d)  Histórico Escolar atualizado, emitido via e-Campus, com os dados do candidato contendo 

as notas das disciplinas cursadas; 

e) Comprovação de produção de conteúdo e publicações em mídias digitais; 

f)  Comprovação de experiência em programas de edição audiovisual. 
 

 
4. PROCESSO DE SELEÇÃO E RESULTADOS 

 

 
4.1. A seleção e classificação será feita por meio de análise da documentação apresentada, 

podendo ser agendada entrevista. 

4.1.1. A convocação para entrevista, quando houver, será publicada na página deste edital que 

está disponível no link www.laproce.com.br 

mailto:claudio.marinho@ufvjm.edu.br
http://www.laproce.com.br/


 

 
4.2. A pontuação atribuída às/aos candidatas(os) conforme os critérios a seguir: 

 

Fase Critério Pontuação 

1 Quantitativo de unidades curriculares 
relacionadas à Área do Projeto 0 a 30 pontos 

(5 pontos para cada unidade curricular) 

2 Quantitativo de ações e/ou publicações, 

cuja temática faça interface com o tema 

do Projeto 

0 a 20 pontos 

(5 pontos para cada ação 

comprovada e/ou publicação) 

3 Certificados de curso de 

treinamento/capacitação em 

programas de representação gráfica e 

de produção audiovisual 

0 a 10 pontos 

(5 pontos para cada certificado) 

 

 
4.3. A não apresentação dos documentos citados no item 3 será considerada eliminatória. 

4.4. O resultado do processo seletivo será publicado na página deste edital disponível no link 

www.laproce.com.br, conforme cronograma desta Chamada Pública. Sendo de total 

responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação. 

 

 
5. ATIVIDADES DESEMPENHADAS 

 

 
5.1. Atividades que serão desempenhadas pelo(a) bolsista/estagiário(a), dentre outras: 

a) Realizar revisão de literatura envolvendo estudos de investigação sobre o tema do projeto; 

b) Participar de reuniões das equipes de forma presencial e online; 

c) Fazer o registro audiovisual das atividades do projeto; 

d) Apoiar os articuladores e professores cursistas na elaboração, revisão, desenvolvimento e 
registro de curso online sobre o tema do projeto; 

e) Construção dos materiais do curso online sobre  o tema do projeto; 

f) Realizar viagens à cidade de execução do projeto para monitoramento e avaliação do 

processo de organização e de desenvolvimento do projeto; 

g) Elaborar relatório referente ao período de atuação no projeto; 

h) Realizar o diagnóstico dos avanços e desafios identificados ao longo da elaboração e 

desenvolvimento do curso online e das atividades de capacitação. 

 

http://www.laproce.com.br/


 

6. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 
6.1. São critérios para a classificação: 

a) Maior pontuação total; 

b) Maior pontuação no item 1; 

c) Maior pontuação no item 2; 

d) Maior pontuação no item 3; 

6.2. Critério de desempate: 

a) Maior idade, considerando ano, mês e dia; 

b) Maior CRA. 
 

 
7 - CRONOGRAMA DO PROCESSO 

 

Etapas Datas 

Inscrições 2 a 6 de junho de 2025 

Resultado Parcial 7 de junho de 2025 

Recurso 8 de junho de 2025 

Resultado Final 09 de junho de 2025 

Início da execução do Plano de Trabalho 10 de junho de 2025 



 

 
 

 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 
a) A seleção visa à formação de cadastro de reserva. 

b) O valor mensal da bolsa será de R$2.000,00 (Dois mil reais) para servidor vinculado à 

UFVJM e R$700,00 (setecentos reais) para estudante de graduação para a execução 

das atividades previstas no item 5. 

c) A classificação será por ordem decrescente dos pontos obtidos, de acordo com os critérios 

apresentados no item 6. 

d) Serão aprovados os candidatos que forem classificados até o número de vagas 

estabelecidas no item 2. 

e) O resultado, bem como a convocação dos aprovados, serão publicados na página deste 

edital no link www.laproce.com.br 

f) É responsabilidade do candidato acompanhar as publicações. 

g) A função de bolsista e/ou estagiário não gera vínculo empregatício com a UFVJM. 
 
 

 
Diamantina (MG), 29 de maio de 2025. 

 
 
 
 

 
Cláudio Marinho 

Coordenador do Projeto 

http://www.laproce.com.br/

